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Em reloçÕo oos funcionórios
mesmos condiçôes previstos,
vigilôncio dos conirotos, de
do fozendo público.
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lerceirizqdos, oteste de que recebem, nos
odicionolde insolubridqde, no exercício do
modo o prevenir condenoçôes subsÍdiórios

Sqlo dos sessões, 04 de morço de 2022.

Vold

\, Os Vereodores que oboixo subscrevem,
i-
I propõem oo Augusio e Soberono Plenório, no
í formq regimentol, que sejo encominhodo
i expediente qo llmo. Diretor Execuiivo do
' Autorquio Águos do Pontonol, Julio Cezor

Pqrreiro Duorte, consubstonciodo no seguinie
requerimento:

Considerondo o fim do vigêncio do Lei Complementor 17312020, vimos
requerer em reloçÕo qos servidores eÍelivos, o estógio em que se

encontro o pogomento dos seguinies verbos:
l. Adicionol de insolubridqde
2. ATS (Adicionol de Tempo de Serviço)
3. ProgressÕo de Closse
4. ElevoçÕo de Nível

Este documento contém anexo,

que vai digitalmente assinado nos

termos da Lei Ne L4.063/2020.
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APROVADO
Proieto De Decreto Legislativo

Presidente da ClâmaraPro.jeto De Resolução

x Requerimento

tndicação REJEITADO

MoÇão

Presidente da ClâmaraEmencla
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Os servidores efetivos do Serviço Autônomo Autorquio Aguos do Pontonol
sÕo destinotórios dos mesmos direitos dos demois servidores do
odministroçÕo dÍreto.

É certo que o exposiçÕo à ogentes insolubres demondo o uso odequodo
de Equipomentos de ProteçÕo lndividuol, produtos odequodos e
condÍçÕes ombientois porCI mitigor seus efeitos. Poro olém dÍsso, o
pogomenio do odicionol de insolubrÍdocle tombém é umo formo
compensoiório pelo soúde que tois servidores perdem no exercício dos
suos funçÕes.

O odicionol de insolubridode é um desses direitos, sendo que o
progressôo de closse, elevoçõo de nívele qdicionolde tempo de serviços
tombém sÕo direitos que forom relotivizodos por conio do vigênclo do
Lei Complementor 17312020, que congelou os vencimentos dos
servidores públicos poro custeor medidos de mitigoçÕo dos efeitos
finonceiros do pondemio. Tol normo perdeu suo vlgêncio e no qno de
2022 todos os servidores voltorom o receber seus direitos sem
queslíonomentos.

Jó em reloçÕo oos funcionórios terceirizodos, é importonte destocor que
o ASAP nÕo terceirizo, infelizmente, serviços, e sim, posios de trobolho, o
que tem, como consequêncio, o responsobilidode direto sobre os
condições de trobolho e direitos desses trobolhodores.

Sendo essim, quolquer eventuol condenoçÕo judiciol nÕo honrodo pelo
empreso terceirizodoro recqíró sobre o ASAP, gerondo prejuízos porq o
fozendo públÍco, o que pode e deve ser evitodo.

Solq dos sessôes, 04 de morço de 2022.
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